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Indica ao Governador do Estado a necessidade
de pavimentação asfáltica do Distrito Industrial
do município de Sapezal-MT.

Em conformidade com o Artigo 245 e seguintes do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido
o Soberano Plenário, que seja enviado expediente indicatório ao Governador do Estado de Mato Grosso,
Excelentíssimo Senhor Pedro Taques demonstrando a necessidade de pavimentação asfáltica do Distrito
Industrial do município de Sapezal-MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2015

 

Wilson Santos
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Sapezal recebeu status de município pela lei estadual nº 6534 de 19 de setembro de 1994, com território
desmembrado do município de Campo Novo do Parecis.

O rio Sapezal deságua no rio Papagaio, pela margem esquerda, que por sua vez joga suas águas no
Juruena. O sapê, que dá nome ao rio, é planta da família das gramíneas, conhecida por sua propriedade de
servir de cobertura de ranchos.

Sua população estimada em 2012 era de 20.258 habitantes. Possui uma área de 13.598 km².

O Distrito Industrial está se desenvolvendo muito e necessita de asfalto para facilitar a vida dos empresários
que lá se instalam.

A pavimentação asfáltica das vias públicas de áreas urbanas é um componente importante na melhoria da
qualidade de vida da população, pois contribui para a redução de vetores de agentes infecciosos presente
em águas empoçadas e na poeira dispersa, além de proporcionar mais eficiencia para as empresas que se
instalam no Distrito Industrial, evitando danos e desgaste acentuado dos veículos utilizados no transporte de
mercadorias, além de contribuir sensivelmente para a melhoria do aspecto paisagístico do município.

A Prefeitura Municipal não dispõe de recursos próprios para a efetivação integral desta obra, razão pela qual
nos foi solicitado o referido pleito.

Diante do exposto, submeto para aprovação dos demais Pares para a efetivação do importante pleito, que
trará benefícios imensuráveis aquela região, contribuindo para o seu desenvolvimento.
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